
DE 
Nzi 

PREFFITURA MUNICIPAL DL 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO Pina 
DEMAOSDADASCOMOPOVO 4 

EDITAL - PREGAO ELETRONICO N 2  2023.07.03.1-PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se püblico, para conhecimento dos 
interessados, que a Secretaria da Educaçào do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, por 
rneio do Setor de Licitacoes, sediado na Av. dos três poderes, 75, no Prédio da Prefeitura 
Municipal, Dep. Irapuan Pinheiro/CE, realizará licitação, para CONTRATAcAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO DE SERVIOS DE VIDEO MONITORAMENTO ELETRONICO 

E CIRCUITO FECHADO DE TELEVISAO-CFTV, ATENDENDO TODAS AS NECESSIDADES DE 

SEGURANA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, na modalidade 
PREGAO, na forma ELETRONICA, corn critério de julgamento MENOR PREO GLOBAL, 
nos termos da Lei 0 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 0 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto n 2  7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/MP 0) 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complernentar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei n 2  11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariarnente, a Lei 01  8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do InIcio de Cadastramento de Proposta de Preços: 04 de Julho de 2023 a partir 
das 16:00 horas; 

Data de Abertura de Propostas: 17 de Juiho de 2023 das 08:30 As 09:00 horas; 

Data da Disputa de Preços: 17 de Julho de 2023 as 09:00 horas 

Local: Bolsa de LicitaçOes do Brasil - BLL www.bll.org.br  

*Todos  os horários correspondern ao Horário de Brasilia. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIOS DE VIDEO 
MONITORAMENTO ELETRONICO E CIRCUITO FECHADO DE TELEVISAO-CFTV, ATENDENDO 
TODAS AS NECESSIDADES DE SEGURANA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
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1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participacão em quantos itens forem de seu 
interesse. 

	

1.3. 	0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçoes do objeto. 

2. DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0s 

	

2.1. 	As despesas para atender a esta licitacao estão programadas em dotaçao 
orçarnentária, prevista no orcamento da Secretaria da Educaçao para o exercIcio de 2023 
na classificação abaixo: 

D0TAçA0 0RçAMENTARIA: 0201.04.122.0003.2.003; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00; 

FONTE DE RECURSO: 1500000000. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

	

3.1. 	0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas a Bolsa de Licitaçöes do Brasil, ate no rnInimo urna hora antes do horário fixado 
no edital para o recebirnento das propostas. 

	

3.2. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realizacäo das transacöes inerentes a este Pregao. 

	

3.3. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçOes efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluIda a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçao por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.4. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inforrnacäo, devendo 
proceder, irnediatamente, a correçäo ou a alteracao dos registros tao logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçao 
no momento da habilitação 

4. DA PARTICJPAcA0 NO PREGAO. 

	

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatIvel corn o objeto desta licitação, desde que atenda a todas as exigências constantes 
deste edital e seus anexos. 
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4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complernentar n 9  123, de 2006. 
4.3. 	Não poderäo participar desta licitaçäo os interessados: 
4.3.1. 	Proibidos de participar de licitacOes e celebrar contratos administrativos, na 
forma da Iegislacao vigente; 
4.3.2. 	Que não atendam As condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. 	Estrangeiros que não tenham representacão legal no Brasil corn poderes 
expressos para receber citação e responder adrninistrativa ou judicialmente; 
4.3.4. 	Que se enquadrern nas vedaçOes previstas no artigo 92  da Lei 0 8.666, de 1993; 
4.3.5. 	Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. 	Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. 	Organizacoes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão 0) 746/20 14-TCU-Plenário). 
4.4. Como condiçao para participação no Pregao, a licitante deverá anexar nos campos 
respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declaraçöes: 
4.4.1. 	Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n 2  123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 
4.4.2. 	Que está ciente e concorda corn as condiçOes contidas no Edital e seus anexos, 
cumpre os requisitos para habilitacão e que a proposta apresentada está em conformidade 
corn as exigências editalIcias. 
4.4.3. 	Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.4.4. 	Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicao de 
aprendiz, nos termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituicäo; 
4.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicao sujeitará o 
licitante as sançOes previstas em lei e neste Edital. 

S. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
5.1. 	Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente corn os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta corn a 
descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessäo püblica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentaçao. 
5.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacâo exigidos neste 
Edital, ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha. 
5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encaminhar a 
docurnentação de habilitaçao, ainda que haja alguma restriçäo de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos terrnos do art. 43, § 1 9  da LC 0 123, de 2006. 
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5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrônico durante a 
sessão püblica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
S.S. 	Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitacão anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. 	Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociacão e julgamento da proposta. 
5.7. 	Os documentos que compoem a proposta e a habilitaçao do licitante meihor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliacao do pregoeiro e para acesso 
püblico após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; (quandoforo caso) 
6.1.3. Modelo; (quando for o caso) 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares a especificaçao 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, nárnero do registro ou inscricão do bern no órgão corn petente, quando for o caso; 

6.2. 	Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de 
exclusiva responsabilidade do licitante, näo ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegacäo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratacOes püblicas federais, quando participarem de licitacoes püblicas; 
6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administracao por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoçao das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituiçäo; ou condenação dos agentes püblicos rcsponsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preco na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E FORMULAçAO 
DE LANCES 
7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessäo püblica, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, des class ificando desde logo 
aquelas que nao estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vIcios insanáveis ou nâo apresentem as especificacoes técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificacao será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificaçao da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exciusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitdrio do item; 
7.6. 	Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema 
7.8. 	Serd adotado para o envio de lances no pregào eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO' em que os licitantes apresentardo lances piThlicos e sucessivos, corn 
lance final efechado. 
7.9 	A etapa de lances da sessão ptth!ica terá duraçao inicial de guinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerd o perIodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual serd automaticamente encerrada a recepçào de lances. 
710 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate dez por cento 
superiores àquela possam ofertar urn lance final efechado em ate cinco minutos, a qual será 
sigiloso ate a encerramento deste prazo. 
7.10.1 Nào havendo pelo menos três ofertas nas condiçaes definidas neste item, poderào as 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacao, ate o mdximo de três, 
oferecer urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual serd sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenard as 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.11.1 Nào havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverd o reinIcio do etapafechada, para que os dernais licitantes, ate o mdximo 
de três, no ordern de classicaçao, possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco 
minutos, o qual será sigiloso ateo encerrarnento deste prazo. 
7.12 Poderd o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, adrnitir o 
reinIcio do eta pa fechada, caso nenhurn licitante classificado no eta pa de lance fech ado 
a tender as exigências de habilitacao. 
7.13 Não seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14 Durante o transcurso da sessão püblica, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçao do licitante 
7.15 No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcäo 
dos lances. 
7.16 Quando a desconexão do sisterna eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sItio eletrônico utilizado para divulgacao. 
7.17 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 
7.19 Em relacao a itens näo exclusivos para participacäo de microempresas e ernpresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçao 
autornática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo a comparação corn os valores da primeira colocada, se esta for 
ernpresa de major porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n 2  8.5 38, de 2015. 
7.20 Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da rnelhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas corn a primeira colocada. 
7.21 A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma ültima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prirneira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicacao automática para tanto. 
7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
rnicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pri 	rb 
poderá apresentar meihor oferta 
7.24 	So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 32, § 2, da Lei 0 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos hens produzidos: 
7.2 5.1 no pals; 
7.2 5.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pals; 
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as 
regras de acessibilidade previstas na legislaçäo. 
7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas OU os lances empatados. 
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pt'iblica, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo em condiçoes 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.2 7.1 A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.27.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a 
confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.28 Após a negociacão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. 	Encerrada a etapa de negociacão, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preço em relaçâo 
ao máximo estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo ünico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n. 2  10.024/2019. 
8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final 
superior ao preco máximo fixado (Acórdão n 2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequlvel. 
8.2.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
nâo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalaçOes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneracão. 
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8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU os indIcios 
que fundamentam a suspeita; 
8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão püblica para a realizaçao de 
diligências, corn vistas ao sanearnento das propostas, a sessão püblica somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mInimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitacâo da proposta. 
8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçao 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passIveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informacoes pertinentes, a exemplo de catálogos, 
foihetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro rneio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sern prejuIzo do seu ulterior envio pelo sisterna 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo. 
8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inforrnando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.8. 	0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociacäo em condicOes diversas das previstas neste Edital. 
8.8.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
A subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preço meihor. 
8.8.2. 	A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos dernais licitantes. 
8.9. 	Encerrada a análise quanto a aceitaçâo da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitaqdo do 	o disposto neste Edital. 
9. 
9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares, 
necessários a confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitaçâo. 
9.2. 	Sornente haverá a necessidade de cornprovacão do preenchimento de requisitos 
mediante apresentacão dos documentos originais nao-digitais quando houver düvida em 
relação A integridade do documento digital. 
9.3. Nao serão aceitos documentos de habilitacao corn indicaçao de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.4. Se o licitante for a matriz, todos os docurnentos deverão estar em nome da rnatriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, forern emitidos sornente em 
nome da matriz. 
9.4.1 Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nümeros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuicoes. 

9.5. HABILITAcAO JURfDICA: 
9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 
9.5.2. No caso de empresário individual: inscricão no Registro Püblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condicao 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 
verificacao da autenticidade no sítio www.portaldoernpreendedor.gov.br ; 
9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.5.5. lnscrição no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbacao 
no Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no Pals: decreto 
de autorizaçäo; 
9.5.7. Os documentos acirna deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da 
consolidação respectiva; 

9.6. REGULARIDADE 
9.6.1. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas ou no Cadastro de 
Pessoas FIsicas, conforme o caso; 
9.6.2. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e a DIvida Ativa da União (DAU) por elas adrninistrados, inclusive 
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentacão de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos 
terrnos do Titulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nQ 5.45 2, de 1 2  de maio de 1943; 
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9.6.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante; 
9.6.6. A cornprovacão de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal 
da sede do licitante; 
9.6.7. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforrne o 
caso, relativo ao domicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatIvel corn o objeto contratual; 
9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condiçao mediante declaracao da Fazenda 
Estadual do seu domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.6.9. Caso o licitante detentor do rnenor preço seja qualificado corno microernpresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a docurnentaçao exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algurna restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.7. QuALIFIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.7.1. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurIdica; 
9.7.2. Balanco Patrimonial e demonstrativos contábeis do ültirno exercIcio social, j 
exigIveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situacão financeira da 
empresa, vedada a sua substituicao por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser 
atualizados por Indices oficiais, quando encerrado ha rnais de 03 (três) meses da data da 
apresentaçäo da proposta. 
ObservaçOes: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstracOes contábeis assirn apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulacão; 

9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Terrnos de Abertura e de Encerrarnento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgào equivalente, ou fotocópia do Balanço, 
Demonstracoes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complernentar 01  123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive 
corn os Terrnos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia 
do Balanço, DernonstracOes Contábeis e os Terrnos de Abertura e de Encerramento 
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devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de micro empreendedor individual - MEl será dispensado a 
apresentacão do Balanco Patrimonial e demonstracoes contábeis. 

9.7.2.6) 0 balanço patrimonial e as demonstraçOes contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conseiho 
Regional de Contabilidade. 

9.8. QUALIFICAcA0 TECNICA 

9.8.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos/servicos da mesma 
categoria dos itens constantes desta licitacao. 

a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligencia junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questäo, e: 
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitacão da licitante; 
II - Constatada a nâo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo a fato encaminhado a 
Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabIveis, conforme a legislacao 
vigente. 

9.9- OUTRAS EXIGENCIAS: 

9.9.1- Declaraçao expressa de que atende ao disposto no Art. 79,  inciso XXXIII da CF/88, 
conforme MODELO N9  1, Constante no ANEW VI- MODELO DE DECLARAçOES. 

9.9.2- Declaracão de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitacao, na 
forma do § 2, do art. 32 da Lei 0 8.666/93, alterado pela Lei 0 9.648/98, conforme 

MODELO N2  2, Constante no ANEXO VI- MODELO DE DECLARAcOES. 

9.9.3- Declaraçäo que cumpre as requisitos de habilitaçao e que a proposta atende as 
exigências do edital, conforme MODELO N2  3, Constante no ANEW VI - MODELO DE 

DEcLARAçOEs. 
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9.9.4- Declaracäo de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP 
(EMPRESA DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo 
socio que detenha os poderes de administracão da sociedade, conforme MODELO N2  4, 
Constante no ANEXO VI- MODELO DE DECLARAçOES. 

9.9.5 - AS DEcLARAcOEs E/OU D0cuMENTAçOEs EXIGIDAS NESTE EDITAL QUE NAO 
TIVEREM CAMPO PROPRIO NO SISTEMA PARA SEREM ANEXADAS, DEVERAO SER 
ANEXADAS NO CAMPO "OUTROS DOCUMENTOS". 

09.10 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serâo aplicadas as disposiçOes 
da Lei Complementar n 2  123/06, e suas alteraçOes posteriores. 

09.10.1 - Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de 
comprovacão de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitaçao. 

09.10.2 - A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabaihista näo 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de alguma 
restrição na comprovacão da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de 
pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefIcios da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado as 
mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado 
pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual perIodo - a critério ünico dessa Administracao, para 
a regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentacâo 
de eventuais certidOes negativas, ou positivas corn efeito de negativas. 

09.10.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das sançOes previstas no 
artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao MunicIpio convocar os licitantes 
rernanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou anular a 
licitação. 
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09.11 - Todas as declaraçöes assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade 
de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais 
comprovaçöes já näo tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 

09.12 - A falsidade de declaracão prestada objetivando os benefIcios da Lei Complementar 
n 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 
299 do Codigo Penal, sem prejuIzo do enquadramento em outras figuras penais. 

09.13 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase 
de habilitaçao. 

09.14 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

09.15 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

09.16 - Nos itens näo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitaçao, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

09.17- Constatado o atendimento as exigências de habilitacao fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

09.18 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçoes de habilitaçâo 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administracao, sem prejuIzo da aplicacao das sançöes das demais cominaçöes legais 
cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovaçâo dos requisitos para habilitaçâo, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçäo, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

09.19 - 0 municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligencias 
visando confirmar as informaçoes apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informacoes contidas em documentacao impressa e na 
proposta especIfica, prevalecerâo as da proposta. Se inexequIveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 
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09.20 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes a sessão serão comunicados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante deciarado vencedor deverd ser encaminhada no 
prazo de 24 (vinte e quatra) horas, a con tar da soilcita cáo do Pregoeiro no sistema 
eietrônico e deverd: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima foiha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicaçao do banco, nümero da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideraçäo 
no decorrer da execucão do contrato e aplicação de eventual sançäo a Contratada, se for o 
caso. 
10.2.1. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 9  da Lei n 2  8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergencia entre os preps unitários e o prep global, prevalecerao os 
primeiros; no caso de divergencia entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes ültimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condiçao que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que nao corresponda as especificacOes ali contidas ou que estabeleca 
vinculo a proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponIveis na internet, após a homologacao. 
10.7. A licitante deverá apresentar junto a proposta de preço ajustada - planilha 
de cornposiçâo de preps, comprovando a exequibilidade dos preços ofertados, corn 
a apresentacão discriminada de todos os custos, referentes ao objeto/servico deste 
Edital, devendo ser utilizado em modelos próprios, contendo todas as informacoes 
necessárias para exame. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabaihista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivacâo da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou nào o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro näo adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condiçoes de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de rnanifestaçao motivada do licitante quanto a intenção de recorrer 
irnportará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as raz6e3, pelo sisterna eletrônico, ficando os dernais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazOes também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 
11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

12.1. A sessäo püblica poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulaçao de atos anteriores a 
realização da sessäo püblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, 
situação em que serâo repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitacão do preco meihor classificado ou quando 
licitante declarado vencedor nao assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularizaçao fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §1 9  da LC n 2  
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes reinanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1. A convocacão se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
corn a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJuDIcAcA0 E HOMOLOGAçA0 
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13.1. 0 objeto da licitacao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposicão de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisâo dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedirnento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE ExEcucAo 

14.1N5o haverá exigência de garantia de execução para a presente contratacão. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologacao da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob pena de decair do 
direito a contratacão, sem prejuIzo das sançöes previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativarnente a convocacào para comparecer perante o órgäo ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administracao 
poderá encarninhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou rneio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perIodo, 
por solicitacäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçao. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Ernpenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, irnplica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relacao de negócios ali 
estabelecida as disposiçoes da Lei 0) 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsOes contidas no edital e seus 
anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei 0 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)Meses prorrogável conforme 
previsão no instrurnento contratual ou no termo de referência. 
15.5.1. Previamente a contratacão a Administraçao realizará consulta ao SICAF para 
identificar possIvel suspensâo temporária de participacão em licitacao, no âmbito do 
órgao ou entidade, proibicão de contratar corn o Poder PUblico, bern corno ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 01  3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6, III, da Lei n 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
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15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem onus, antes da contratação. 
15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias üteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovacão das condiçOes de 
habilitacão consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preps. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condicOes de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçao, sem prejuIzo da 
aplicação das sançöes das demais cominaçOes legais cabIveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociacão, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçao estâo previstos 
no Termo de Referência. 

18. DAS 0BIUGAçOEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referenda. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

20. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. nao assinar a ata de registro de preços, quando cabIvel; 
20.1.3. apresentar documentacão falsa; 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
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20.1.7. corneter fraude fiscal; 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto as 
condicOes de participacão, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer mornento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
20.3. 0 Iicitante/adjudicatário que corneter qualquer das infracOes discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sancöes: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuIzos significativos ao objeto da contrataçäo; 
20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estirnado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
20.3.3. Suspensào de licitar e impedimento de contratar corn o órgäo, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administracao Püblica opera e atua concretamente, pelo prazo 
de ate dois anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar corn a Uniäo e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de ate cinco anos; 
20.4. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuIzos causados; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente corn as demais sançöes. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indIcios de prática de 
infraçao administrativa tipificada pela Lei n 12.846, de V de agosto de 2013, como ato 
lesivo a administração püblica nacional ou estrangeira, cópias do processo adrninistrativo 
necessárias a apuracão da responsabilidade da empresa deveräo ser rernetidas a 
autoridade competente, corn despacho fundarnentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauracäo de investigacao preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilizacão - PAR. 
20.7. A apuracão e o julgarnento das dernais infraçOes administrativas não consideradas 
como ato lesivo a Administração Püblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 
12.846, de 1 2  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguirnento regular dos processos 
administrativos especIficos para apuracäo da ocorrência de danos e prejuIzos a 
Adrninistraçào Püblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn 
ou sern a participacâo de agente püblico. 
20.9. Caso o valor da rnulta não seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil. 
20.10. A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditOrio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRA 	PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

1!!~T '~  r' 

 

I'REFEITURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
OF MAOS DADAS COM 0 POVO 



DE  i \  

pnin 	c/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE M,405 DADAS COM 0 POVO 

observando-se a nrocedimento previsto na Lei n 2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei 0 9.784, de 1999. 	- 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideracäo a 
gravidade da conduta do infrator, a caráter educativo da pena, bern como o dano causado a 
Administração, observado o princIpio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sançOes por atos praticados no decorrer da contrataçâo estão previstas no 
Termo de Referência. 

21. DA IMPuGNAçA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 03 (três) dias 6tei5 antes da data designada para a abertura da sessão püblica, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnacão poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licita.irapuan@gmail.com  ou par petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida dos 
Três Poderes n 2  75 - Centro- Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dais dias üteis contados da data 
de recebimento da impugnacão. 
21.4. Acolhida a irnpugnacäo, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do 
certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias üteis anteriores a data designada para abertura 
da sessão püblica, exclusivamente par melo eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dais dias 
üteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnacöes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem as prazos previstos 
no certame. 
21.7.1. A concessäo de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser 

- 	motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e 
vincularão as participantes e a adrninistraçao. 
22. DAS DISP0SIcOES GERAIS 
22.1. Da sessäo püblica do Pregao divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
nâo haja comunicacão em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica 
observarão o horário de Brasilia - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçäo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurIdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, 
atribuindo-ihes validade e eficácia para fins de habilitacão e classificação. 
22.5. A hornologaçäo do resultado desta Iicitacão não implicará direito a contratacäo. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitaçao serão sempre interpretadas em favor da 
ampliacao da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da 
Administracão, o princIpio da isonornia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacão e apresentação de suas 
propostas e a Adrninistração näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da conduçao ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciarn e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
22.9. 0 desatendirnento de exigências formais não essenciais näo importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os 
princIpios da isonomia e do interesse püblico. 
22.10. Em caso de divergencia entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou dernais 
peças que cornpöem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e também poderao ser lidos e/ou obtidos na sala de 
Licitaçöes no endereço: Av. dos três poderes, 75, Dep. Irapuan Pinheiro, nos dias üteis, no 
horário das 08:00 horas as 12:00 horas, mesmo endereco e perIodo no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEW I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Modelo de proposta; 

ANEW IV - Termo de Adesão - BLL 

ANEXO V - Custo pela utilizaçao do sistema; 

ANEXO VI - Modelo de DeclaraçOes. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 03 de juiho de 2023. 

LoJ3ethj '  
Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 

LUIS VAGNER DA SILVA SOUZA 
SECRETARIA GOVERNO E ESPORTES 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1.0 - DA APRESENTAçAO E FUNDAMENTAçAO LEGAL 

A Secretarial Ordenadora de Despesas da SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES do 
Municiplo de Dep. Irapuan Pinheiro, apresenta o TERMO DE REFERENCIA visando a 
c0NTRATAçA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS DE 
VIDEO MONITORAMENTO ELETRONICO E CIRCUITO FECHADO DE TELEVISAO-CFTV, 
ATENDENDO TODAS AS NECESSIDADES DE SEGURANA DO MUNIC1PIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE e determina as normas e condicOes gerais para 
elaboraçâo de edital e suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 

Lei Federal 0 10.520/02 e suas alteraçöes; 

Lei Federal 01  8.666/93 e suas alteraçOes; 

Decreto nQ 10.024/2019 

Lei Complementar n 2  123/2006 e suas alteraçoes; 

2.0 - JUSTIFICATIVA DA cONTRATAçAO 

A Administraçâo Püblica Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, diante de suas 
obrigacOes institucionais, ainda a necessidade da CONTRATAcAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAcAO DE considerando SERVI0S DE VIDEO MONITORAMENTO 
ELETRONICO E CIRCUITO FECHADO DE TELEVISAO-CFTV, ATENDENDO TODAS AS 
NECESSIDADES DE SEGURANA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, pois é 
de surna irnportância a contratacäo desses serviços, buscando major seguranca para as pessoas do 
nosso MunicIpio, o serviço contara corn monitoramento 24 horas, garantindo assim urna major 
seguranca a todos os MunIcipes. 

3.0-DESPESA ESTIMADA E REFERENCIAL DE PREços: 

3.1-A despesa estimada importa no valor global de 99.000,00 (noventa e nove mil); 
Conforme pesquisa de precos. 

4.0-DOTAçAO ORçAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

4.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaçâo orçamentária: 

DOTAcAO ORçAMENTARIA: 0201.04.122.0003.2.003; ELEMENTO DE DESPESAS: 
33.90.39.00; FONTE DE RECURSO: 1500000000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 	EIRO 
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5.0-DO PRAZO/LOCAL DA ENTREGA 

S. DO PRAZO DE ENTREGA E DIsP0NIBILIzAcA0 DOS SERVIOS 

5.1. Para disponibilizacao do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

5.2. 0 presente Instrumento produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir da data de 
sua assinatura sendo que o prazo de execução por ate 12 (doze) meses, admitindo-se, 
porém, a prorrogacão nos termos do artigo 57, da Lei Federal n. 2  8.666/93, satisfeitos os 
demais requisitos da Iegislacäo cabIvel e aplicável a matéria. 

6.0-DAS DIsPosIçOEs GERAIS 

6.1-0 presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas 
gerais visando elaboração de edital na modalidade Pregao do tipo Eletrônico, tendo 
fulcro no artigo 3 9  da Lei Federal n 2  10.520/02. 

6.2- 0 Pregão Eletrônico deverá ser conduzido pelo PREGOEIRO e sua Equipe de Apoio 
designados pela Portaria n 2  173/2023 de 03 de Abril de 2023. 

ANEXO I - PLANILHA DE PREOS MEDIOS (elaborada a partir das CotacOes de Preços 
realizadas através de empresas especializadas no ramo). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPU 	HEIRO 
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ANEXO I (PLANILHA DE PREOS MEDIOS) AO TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAcAO QUANT. 
UND VALOR 

MEDIO 

VALOR 

GLOBAL 

SERV1O 	DE 	IMPLANTAcAO, 
opERAcloNALlzAcAo 	E 	MANUTENçA0 	DE R$ 

01 s0LUcA0 	 INTEGRADA 	DE 12 MES R$ 99.000,00 
VIDEOMONITORAMENTO, COM FORNECIMENTO 8.250,00 

DE EQUIPAMENTOS E 0PERAcA0 TECNICA. 

TOTAL R$ 99.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL REAlS). 

EsPEcIFIcAçOEs DO sERvIço: 

* Sistema corn 8 cameras speed dome corn zoom óptico 30x, Zoom digital 16x, Sensor 
1/2.8" 2 megapixels (H x V) 1920 x  1080, Estabilizador de imagem Sim, Resoluçäo 1080p, 
Lente Distância focal 4,5 a 135 mm, Controle de foco Automático / Manual, Angulo de 
visâo horizontal 67,8° a 2,4, Rede Ethernet RJ45 (10/10013ase-Tx), Alimentação 24 Vac / 3 
A, Proteção contra infiltração 1P67, Proteçäo antivandalismo 1K1. 
* A contratante sera' responsável por todo os projetos e execuçâo de infraestruturas de 
lancamento fibra optica, postes de no mInimo 11 metros se necessário para implantacão 
de camera, cabeamento estruturado e elétrico e aterramento adequado para perfeito 
funcionamento dos serviços de videomonitoramento. 
*A contratada deverá anexa junto corn a proposta o datasheets do modelo da camera 
SPEED DOME atendendo as especificaçöes; 
*0 prazo para prover os serviços será de 30 dias após a abertura da ordem de serviço; 
*As  imagens obtidas através dos pontos de captura de imagem deverão ser armazenadas 
por 30 dias; 
*Os  pontos de video monitoramento serâo identificados pela contratante, serão 8 pontos 
de Videomonitoramento distribuido no municIpio e distritos; 
*0 posto de monitoramento deverá ser instalado no órgão de segurança identificado pela 
contratante e deve conter 01 mobiliário de monitoramento, 01 cadeira secretaria, 01 
teclado joystick, 01 monitor full HD de 23.6" e 01 smart tv full HD minima de 40"; 
*SLA - atendimento deve ser 24 horas, 7 dias por semana, corn prirneiro atendimento no 
máximo de 4 horas e finalizaçäo corn solução de no máximo 8 horas. 

uo/ 
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ANEW II- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N 2  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM 0 MUNICf PlO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES DA 
RESPECTIVA SECRETARIA, COM A 
EMPRESA............................., PARA 0 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, corn sede na Av dos três poderes,75 , Centro,inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  

, através da Secretaria de ......................, 	representada pelo Secretário(a) de 
, Sr(a)........................... doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro 

lado, a empresa ............................................., corn endereco na Rua ......................................., N 9  ........ 
bairro ..............., em ........................ Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n 9  

, representada por ............................................................ CPF n 2  ............................... 
ao firn assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de 
Pregâo Eletrônico n 2  .................... Processo n 9  ......................., em conforrnidade corn o que 
preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteracOes posteriores, 
a Lei Federal 01  10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregâo Eletrônico n 9  ......................., na Lei Federal n 2  
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, na Lei Federal n 2  
10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preps da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 presente contrato tern por objeto: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECJALJZADA 
PARA PRESTAcAO DE SERVIOS DE VIDEO MONITORAMENTO ELETRONICO E CIRCUITO 
FECHADO DE TELEVISAO-CFTV, ATENDENDO TODAS AS NECESSIDADES DE SEGURANA DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 

3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ .............(......................................), conforme planilha constante do ANEW 
contratual, parte integrante deste contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPU INHEIRO 
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QUARTA - DA DURAçAO DO CONTRATO 

4.1-0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data da assinatura por ate 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1-As despesas decorrentes da contrataçäo correräo por conta da dotação 
orcamentária: DOTAçAO 0RçAMENTARIA: 0201.04.122.0003.2.003; ELEMENTO DE 
DESPESAS: 33.90.39.00; FONTE DE RECURSO: 1500000000. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 

6.1- Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12(doze) meses da contrataçäo, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da 
Fundação Getülio Vargas; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 
65, da Lei n 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

8.1-Os serviços deverâo ser prestados de acordo corn as solicitacoes da Secretaria 
Solicitante, a partir do recebimento da Ordern de Servico, em ate 05 (cinco) dias, contados 
a partir da solicitaçao, de acordo corn as especificacOes estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condiçOes, irnplicará na não 
aceitação do mesrno, sem que caiba qualquer tipo de reclarnaçäo ou indenizaçao por parte 
da inadimplente. 
8.2-Os serviços prestados pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitação plena pelo 
órgão recebedor. 

8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitacao designará urna 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do serviço prestado corn as 
especificaçOes contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o serviço prestado 
esteja em desacordo corn as especificacoes contidas na proposta de preços, a Cornissão 
rej eitará. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINCHI IRO 
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8.4-A Contratada ficará obrigada a refazer imediatamente, sem onus para a origem 
licitação, o serviço que vier a ser recusado. 

8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissäo de empenho e deverá 
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do serviço finalizado, acompanhado 
das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 

9.2.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA e suas prestadoras de servico as 
dependências do CONTRATANTE para execução dos serviços referentes ao objeto, quando 
necessário. 

9.2.2. Prover a climatização e alimentaçâo de energia, além de local e instalaçOes 
adequadas para que a CONTRATADA possa acondicionar o(s) seu(s) equipamento(s), 
cabendo a esta a disponibilizaçäo de todas as demais infraestruturas necessárias a 
prestacão do servico descrito na presente especificacäo. 

9.2.3. Prestar as informaçOes e os esclarecimentos relevantes a prestacão do serviço que 
venham a ser solicitadas pela CONTRATADA. 

9.2.4. Assegurar-se da boa prestacão dos serviços, verificando sempre a seu born 
desempenho. 

9.2.5. Documentar as ocorrências que cornprometam a prestaçäo dos serviços, 
comunicando-as imediatamente a CONTRATADA. 

9.2.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, inclusive 
quanto a continuidade da prestacäo dos serviços que, ressalvados os casos de força major, 
justificados e aceitos pela Administração, nao devem ser interrompidos. 

- 	 9.2.7. Emitir pareceres sobre as atos relativos a execução do contrato, em especial quanto 
ao acompanhamento e fiscalizacao da prestacäo dos serviços, a exigência de condiçOes 
estabelecidas e a proposta de aplicacao de sançOes. 

9.2.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante da execuçäo dos servicos, 
consoante as condiçOes estabelecidas no Contrato, Edital de Licitaçâo e no presente Termo 
de Referência. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 

10.1 OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

10.1.1. Efetuar a imediato afastamento de qualquer empregado cuja atuacâo, permanência 
ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao born andamento 
dos serviços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN P1 	RO 
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10.1.2. Respeitar todas as regras, disposiçOes, condiçOes e deterrninaçOes pertinentes aos 
servicos a serem prestados. 

10.1.3. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela 
execução dos serviços, correndo por sua conta Os ÔflUS inerentes ao servico prestado, tais 
coma: deslocarnento de técnicos, diárias, hospedagem, encargos sociais, trabaihistas, 
previdenciários, tributos, taxas, licenças, férias e documentos concernentes ao contrato, 
inclusive seguros contra acidentes de trabaiho, bern como de indenizar todos e quaisquer 
danos/prejuIzos causados A CONTRATADA ou a terceiros, voluntária ou 
involuntariamente, ocorridos par culpa sua ou de qualquer de seus empregados ou 
prepostos, durante e/ou em consequência da execuçäo dos serviços contratados, 
providenciando imediata reparacâo dos danos ou prejuIzos impostos ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, inclusive, se houver, despesas corn custas judiciais e honorários 
advocatIcios. 

10.1.4. Obedecer as normas de seguranca e medicina do trabaiho para esse tipo de 
atividade, ficando par sua conta a fornecimento, antes do inIcio da execucão dos servicos, 
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI para seus ernpregados. 

10.1.5. Determinar que seus empregados e subcontratados trajem uniforrne ou crachá de 
identificacao enquanto perrnanecerem nas dependências do CONTRATANTE 

10.1.6. Sujeitar-se A ampla e irrestrita fiscalizacao, prestando todos as esciarecimentos 
solicitados e atendendo as reclamaçOes forrnuladas. 

10.1.7. Prover, configurar e ativar as equipamentos necessários a prestação do serviço, 
atendendo integralmente as caracterIsticas e as necessidades do CONTRATANTE, e prover 
e responsabilizar-se por todo meio de transmissão, conexöes, materiais e equipamentos, 
acessórios e rnäo-de-obra necessários para a seu born funcionamento. 

10.1.8. Zelar pela perfeita execuçâo dos serviços contratados, reparando, corrigindo, 
rernovendo, reconstruindo ou substituindo, as suas expensas, as partes do objeto da 
presente contrataçâo em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes resultantes dos 
materiais empregados ou da execuçäo dos serviços. 

10.1.8.1. Substituir as equiparnentos de sua propriedade, sempre que seja necessário. 

10.1.9. Responder pelo curnprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, bern como assegurar as direitos e curnprirnento de todas as 
obrigacOes estabelecidas par regularnentaçOes da ANATEL. 

10.1.10. Prestar as serviços dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidos, em 
observância as normas legais e regularnentares aplicáveis e as recomendaçöes aceitas pela 
boa técnica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA 	EIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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10.1.11. Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter urna operação 
correta e eficaz, alérn de atender prontarnente quaisquer exigências do Ministério 
inerentes ao objeto dentro dos padröes de qualidade exigidos. 

10.1.12. Atender de irnediato as solicitaçOes, corrigindo qualquer ocorrência de 
interrupçâo ou rnau desempenho na prestacão dos serviços contratados, devendo 
considerar o Acordo de NIvel de Serviço estabelecidos neste Termo de Referência. 

10.1.13. Comunicar, por escrito, imediatarnente, a CONTRATANTE, a impossibilidade de 
execuçäo de qualquer obrigacão contratual, para a adoção das providências cabIveis. 

10.1.14. Toda e qualquer ocorrência relacionada aos servicos ou ao contrato será 
devidarnente registrada e cornunicada a CONTRATADA, objetivando a imediata correção 
das irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilidade desta, o 
refazimento ou a execuçäo de serviços necessários visando a sua adequaçäo ao exigido. A 
falta da comunicacão nào exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade acerca de 
eventuais interrupçöes ou faihas nos serviços contratados e sua eventual soluçao. 

10.1.15. Designar, na data de assinatura do contrato, a fiscalizaçao, urn profissional da 
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se 
reportará diretamente ao funcionário designado para acompanhar e responder pela 
execução do contrato, atuando como preposto. 

10.1.15.1. Qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, deverá ser 
comunicada ern ate 2 dias üteis ao CONTRATANTE. 

10.1.16. Executar os serviços corn observância das especificaçOes técnicas e 
regularnentacão aplicável ao caso, corn esrnero e correção, refazendo tudo quanto for 
impugnado pela fiscalizaçao, se necessário. 

10.1.17. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bern 
corno de toda e qualquer docurnentacao gerada, reconhecendo serem esses de 
propriedade e uso exclusivo do CONTRATANTE. 

10.1.18. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inforrnaçao acerca das 
atividades objeto deste Contrato, sern prévia autorizacão do CONTRATANTE. 

10.1.19. Prestar esciarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolva, independentemente de solicitaçao. 

10.1.20. Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bern 
como zelar pela integridade da cornunicação. 

10.1.21 Cornunicar a fiscalizaçao contratual, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN P 	IRO 
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10.1.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigacOes assumidas, todas as condicoes de habilitacão e qualificacao exigidas nas 
licitaçöes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS CONDIçOES DE EXECUcAO DOS SERVIOS 

11.1.2 Todos os servicos descritos neste termo deverão ser feitos corn 
material/equipamentos de primeira qualidade e de acordo corn as especificaçOes 
constantes no mesmo. 

11.1.3. Ficará por conta da vencedora todos os equipamentos necessários, bern como 
todos os materiais utilizados na prestacão dos serviços 

11.1.4. As solicitaçOes dar-se-ão periodicarnente ou eventualmente, de acordo corn a 
necessidade e conveniência da Secretaria solicitante, durante toda a vigência da ata, 
através de ordern de serviço emitidas pelas Unidades requisitantes 

11.1.5. Na medida da necessidade, a Secretaria, através de servidores previarnente 
autorizados fará solicitação dos servicos junto a contratada 

11.1.6. Deverão ser observadas, por parte da ernpresa vencedora, todas as obrigacOes 
cornplementares para a execuçäo dos serviços; 

11.1.7 A CONTRATADA será a ünica responsável pela qualidade dos servicos prestados. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 

12.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administraçao poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançöes: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela näo cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o lirnite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não curnprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 
30(trinta) dias na entrega dos produtos. 

r(01  
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b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtraçäo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de notificaçao ou 
interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensäo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 

d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

- 	12.2-As sançöes previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratadc ) ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla 
defesa, nos seguintes prazos e condiçOes: 

a) de 05 (cinco) dias (iteis nos casos de advertência e de suspensão. 

b) de 10(dez) dias üteis da abertura de vista do processo, no caso de declaracão de 
inidoneidade para licitar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA- DAS RESCISOES CONTRATUAIS 

13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacão escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Adrninistraçao; 

c) Em caso de rescisào prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nâo possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IPUAEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE),.... de ......................de 2023. 

Nome do Ordenador de despesas 	 Nome do Representante 

SECRETARIA DE EDucAcAo 	 NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 	 02.  

Nome: 	 Nome: 

CPF/MF: 	 CPF/MF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IPUA RO 
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ANEXO III 

PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N _/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentarnos nossa proposta para prestacão dos serviços objeto da presente licitacão 
Pregào, na Forma Eletrônica fl2  /2023 acatando todas as estipulaçöes consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAcAO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 	 CNPJ e INSCRIçAO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREO e TELEFONE: 	 AGENdA e NQ DA CONTA BANCARIA 

PREO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo corn o Anexo 01 do 
Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

C0NDIcOEs GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitacão. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo corn o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No prep cotado já estão incluIdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigacoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e cornerciais, assim como despesas corn transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidarn sobre a contrataçâo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN O 
Avenida dos Três Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mInimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessäo püblica do Pregäo. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIçAO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATE DECISAO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANNHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 

BLL - BOLSA DE LIcITAçOEs DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereco: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: lnscricao Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( ) 

SIM 	 ( ) 
Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade corn as disposiçOes que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN NHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentacäo exigida nos 
editais para fins de habilitacào nas licitaçOes em que for vencedor; 

iii. Observar a legislacäo pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçoes, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçOes. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilizacão do sistema eletrônico de negociacão 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitaçöes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do 
Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil a expedir boleto de 
cobranca bancária referente as taxas de utihizaçao ora referidas, nos prazos e 
condiçöes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitaçöes 
da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brash. 

5. 0 presente Termo e por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sern prejuIzo das 
responsabilidades assurnidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
realizado e/ou em andamento. 

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da 
ültima utilizaçâo do Sistema, e/ou ate a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informacoes prestadas neste Termo, notadamente as 
informaçöes de cadastro, alteraçOes contratuais e/ou de usuários do Sisterna, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAc4EIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONI 
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(Assinaturas 
autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

oBsERvAçAo: OBRIGA TORIO RECONHECER FiRMA (EM CARTORJO) DAS ASSINA TURAS 

EANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMASALTERAcOES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN HEIRO 
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ANEW IV.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LIcITAçOEs DA 
BLL - BOLSA DE LIcITAçOEs DO BRASIL 

INDIcAcA0 DE USUARIO DO SISTEMA 

Razâo Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Funcão: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 88 93569-1218 
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Fax: 	 E-mail: 

Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exciusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitacöes do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuIzos decorrentes de seu uso 
indevido; 

ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitaçoes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente a BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de precos e transaçöes 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 
cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 

Local e data: (Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAXIHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXOV 

CUSTO PELA uTILIzAçAo DO SISTEMA 
- SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisiçäo: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento em 
45 dias após a adjudicacao - limitado ao teto máxirno de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitaçoes do Brash. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preps: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao nürnero de meses do registro) e 
sucessivas corn emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicacão - corn 
limitaçâo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil. 

O nao pagamento dos boletos acirna mencionados sujeitam o usuário ao pagarnento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao rnês, assirn corno inscriçäo em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa 
de Licitaçöes do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Ern caso de cancelamento pelo órgao promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devoluçao dos valores eventualrnente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA uTILIzAçAo DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGOES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA 	EIRO 

Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 88 93569-1218 
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sistema da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os 0 

licitante e a corretora de acordo corn as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordarnos e anulmos corn todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 
expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartOrio) 

oBsERvAçAo: OBRIGA TORIO RECONHECER FIRMA (EM CAR TORIO) DAS ASSINA TURAS 
EANEXAR COPL4 DO CONTRA TO SOCIAL E uLTJMAsALTERAcOEs E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTICADAS). 

rAw 

~ )Lz/ 
PPFFF1T1IUA MITNICIPAI. nV DVPITTAfl(1 IPAPITAN P1 11P() 



Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN P1E RO 

DE 
Nzi 

TO 

Pna 	, 

PRrFFITURA \4UNC1PkL DE 	 I 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 4' 

DE MAOS DADAS COM OPOVO 

ANEW VI - MODELO DE DECLARAçOES 

MODELO N 9  01 

DECLARAçA0 

(NOME E QUALIFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 9  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, näo emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN 9  

MODELO N9  02 

DEcLARAçA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participacão na licitação na modalidade Pregäo Eletrônico n 2  .....................que declara, sob as 
penas da lei que, ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitacao, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF N 9  
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coNTINuAcAo - ANEW VI- MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO N 2  03 

DECLARAçAO DE QUE CUMPRE Os REQUISITOS PARA A HABILITAcA0 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de 
participaçäo na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n .....................que declara, sob as 
penas da lei que, que cumpre os requisitos para a habilitacao definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade corn as exigências editalIcias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN 2  

MODELO N2  04 

DECLARAcAO ME/EPP 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participaçäo na licitação na modalidade Pregão Eletrônico 0 .....................que está inscrita 
na Receita Federal, na condiçao de (citar Se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte-EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme estabelecidos na 
Lei Complementar n 2  123, de 2006, e suas alteracoes posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN  




